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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Compete ao Estado, de acordo com a alínea a) nº 2 do artigo 66º, da Constituição da República

Portuguesa, por meio de organismos próprios e com o envolvimento e a participação dos

cidadãos, prevenir e controlar a poluição e os seus efeitos e as formas prejudiciais de erosão, e

de acordo com a alínea g) do mesmo artigo, promover a educação ambiental e o respeito pelos

valores do ambiente.

Importa que o Estado, conjuntamente com as entidades ambientais competentes, seja capaz de

zelar por um bem essencial como a água.

O País enfrenta, nalgumas regiões, graves problemas de falta de água. No entanto, no concelho

de Oliveira de Azeméis, as preocupações são outras, de carater ambiental, como a qualidade e

controlo da água dos rios.

Nos últimos anos, esta tem sido uma preocupação constante do município de Oliveira de

Azeméis, pelo que tem existido uma maior sensibilização nesta área. Assim, foi aprovado na

Assembleia Municipal (em 28 de dezembro de 2010) o Regulamento (n.º 221/2011) da

Paisagem Protegida Local do Rio Antuã onde, no seu artigo 4º alínea a) enumera os objetivos

específicos designadamente “a conservação da natureza e da biodiversidade, e a valorização do

património natural e cultural associado ao vale do Rio Antuã, desde a freguesia de Oliveira de

Azeméis, passando pelas freguesias de Macinhata da Seixa, Travanca e Ul.”

Não obstante, com o inicio da época das chuvas, aumenta as descargas de resíduos poluentes

oriundos de vários pontos, e com isto aumenta as preocupações ambientais.

De realçar que, o caso mais “mediático” foi em 2015, no decorrer do “Há Festa na Aldeia”, um

evento que atraí muitos visitantes ao Concelho de Oliveira de Azeméis. Na altura, foram

surpreendidos por uma descarga, que segundo informação dada ao coordenador executivo da

direção do Parque Temático Molinológico, terá sido provocada por descargas da ETAR do

Salgueiro, em Santiago de Riba-Ul.

Ora, em 08 de agosto de 2017, “nova descarga” e, segundo relatos, o tipo de poluição é

semelhante.

Um importante passo foi dado, em junho de 2017, com a assinatura do contrato de renovação

de redes de águas residuais, na Associação Municípios Terras de Santa Maria, um investimento

de 9 milhões de euros, e que denota o bom entendimento dos seis municípios.



A renovação das redes de águas residuais vem solucionar parte do problema, uma vez que os

emissários têm mais de 30 anos e acusam algum desgaste. Contudo, ainda existe muito a fazer

no sentido de reduzir ou minimizar os focos de poluição dos rios Antuã, Ul e que são uma

preocupação crescente de todos os Oliveirenses.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais

aplicáveis, o Grupo Parlamentar do PSD vem por este meio dirigir ao governo, através do

Ministro do Ambiente, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento por parte das entidades competentes, nomeadamente do

Núcleo de Competências do Ambiente e Conservação da Natureza, ARH Centro, CCDR –

Norte, Núcleo da Proteção Ambiental da GNR, Serviço de Proteção da Natureza do Ambiente

(SEPNA), da existência de poluição nos Rios UL e Antuã?

1.

Tendo conhecimento, que mediadas foram tomadas para eliminar ou minimizar os riscos de

poluição dos Rios Ul e Antuã, ambos no Concelho de Oliveira de Azeméis?

2.

A área de fiscalização e controlo é da competência do Ministério do Ambiente pelo que, têm

ocorrido ou está previsto ocorrerem ações inspetivas e análises, por parte das entidades

competentes, à qualidade da água que corre nos Rios Ul e Antuã no sentido de detetar a

confirmação das fontes poluentes?

3.

Caso tenham sido feitas análises, que valores apresentaram, que impacto e consequências

tiveram ou estão a ter para os referidos rios e ecossistemas?

4.

Está previsto algum reforço de meios técnicos e humanos que permitam um melhoramento

da qualidade dos serviços e consequentemente uma maior sensibilização das populações e

entidades para a importância dos rios e sua despoluição?

5.

Palácio de São Bento, 29 de novembro de 2017

Deputado(a)s

HELGA CORREIA(PSD)

ANTÓNIO TOPA(PSD)

LUÍS MONTENEGRO(PSD)

AMADEU SOARES ALBERGARIA(PSD)

BRUNO COIMBRA(PSD)

SUSANA LAMAS(PSD)

REGINA BASTOS(PSD)

ULISSES PEREIRA(PSD)
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